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ESTADO DE MATO.GROSSO 

L E I NO 800 ,de 9 de dezembro de 1 955. 
Desapropria ZOO hectares de terras 

da fazenda Alegria, no município de ~ 
racaju • 

. O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO • 
, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei. 

Artigo l0 - Fica o Poder Executivo autorizado, para dar cum 
primento ao Deçreto-lei nO 865, de 18 d9 junho de 1 947, a desã 
propriar, amigavel ou jud1cialme~te, a area de 200 hectares de 
terras dI}, fazenda Alegria, quinhao da, antiga fazend! Sete Voltas, 
no municipio de Maracaju, de propriedade de Seb!jstiao Alves ,M~ 
condes, onde se acha instalado o Posto Agropecuario do M1nisterio 
da Agricultura, compreendidos pelos seguintes lim1tesj ao Nort,e , 
c2m ,terras do desapropriando; ao Nascente, t~rras de Cec!lio Co~ 
rea da Silva; ao Sul, terras de ~albino Correa da Silva e ao Poen 
te, terras ~e Nelson Duailibi; ja medidos e cercados de aramados 
pelo Ministerio da Agricultura. 

" ., ' 

Artigo 20 - As terras.deverao,ser previamente avaliadas e 
o valor da desapropriação nao devera exceder de (l'$ 200 000 ,00 ( Du 
zentos Mil Cruzeiros). , _' -

Artigo 30 - As despesas com a 
priadas correrão por conta da verba 
para 1 956. 

aqnisição das terras desapro­
a ser consignada no Orçamento 

, ~ 

Artigo 40 - Er,tuada a aquisição, o Exeeutivo fará doação 
d~s terras ao Ministerio da Agricultura. 

, 
Artigo 5Q - Esta lei entrara em viçor na data de sua publi-

cação; re~ogadas as disposições em contrario. ' 
, , 

Palaeio Alçncastro, em Cuiab'), 9 
1340 da Independencia e ó7Q da Republica. 

de dezembrO de 1955, 
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